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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  ALEGAÇÕES
GENÉRICAS,  SEM  REFUTAREM  A
FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA  OU
PRECISAR  O  QUE  NELA  EXISTE  DE
EQUIVOCADO. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. ART. 514, II, DO CPC. DECISÃO
MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III,
DO  NOVO  CPC.   NÃO  CONHECIMENTO  DA
APELAÇÃO.

- São as alegações do Recorrente que demarcam a
extensão do contraditório perante o juízo “ad quem”,
fixando os limites da aplicação da jurisdição em grau
recursal.  Caso  não  haja  no  Recurso  Apelatório,  a
motivação  necessária  para  aduzir  as  razões  do
inconformismo do insurreto com a decisão singular,
não merece ser acolhida a Apelação.

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria Luciene Morais

Lima,  inconformada  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  de

Indenização por Danos Morais e Materiais movida em face da OI Móvel S/A, na

qual o Magistrado da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, julgou

improcedente os pedidos.
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Em suas razões recursais, a Apelante pugnou pelo provimento

do  recurso  para  anular  a  Sentença,  sob  a  alegação  de  que  faz  “jus”  ao

ressarcimento pleiteado (fls. 182/185).

Contrarrazões às fls. 188/201.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  210/213,  opinou pelo  não

conhecimento do recurso, por força da violação ao princípio da dialeticidade.

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, ao manusear o caderno processual percebi que por

ocasião  do  recurso  voluntário,  a  Apelante  não  expôs  as  razões  recursais

imprescindíveis quando da interposição da Apelação Cível.

A insurreta, ao manejar o recurso apelatório, limitou-se a fazer

alegações genéricas, pedindo a nulidade da sentença sob o argumento de que

faz “jus” aos ressarcimentos. Todavia, o fez sem refutar a fundamentação da

Sentença ou precisar o que nela existe de equivocado. 

Ora,  são  as  alegações  do  Recorrente  que  demarcam  a

extensão  do  contraditório  perante  o  juízo  “ad  quem”,  fixando  os  limites  da

aplicação da jurisdição em grau recursal. Caso não haja no Recurso Apelatório,

a motivação necessária para aduzir as razões do inconformismo do Autor com

a decisão singular, não merece ser acolhida a Apelação.

Data  vênia,  não  entender  assim,  é  querer,  praticamente,

transformar toda Apelação em Remessa Necessária.

Nesse  passo,  impende  consignar  que  dentre  os  vários

princípios  a  regular  a  sistemática  processual  dos  recursos  cíveis,  o  da
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dialeticidade apresenta-se como um dos mais válidos. E este, como declinado,

não se fez respeitado presente na peça recursal.

Referido  princípio,  traduz  a  necessidade  de  a  parte

descontente  com  o  provimento  judicial  interpor  o  seu  inconformismo  de

maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e

conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à

Instância Recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

Com relação ao tema, pontifica Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige, no tocante aos recursos, o princípio da dialeticidade.
Segundo  este,  o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido
de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá
contra-arrazoá-lo,  formando-se  o  imprescindível
contraditório em sede recursal.

As razões do recurso são elementos indispensáveis a que o
tribunal,  para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do
recurso,  ponderando-as  em confronto  com os  motivos  da
decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento.
Tendo  em  vista  que  o  recurso  visa,  precipuamente,
modificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal,
é  necessária  a  apresentação  das  razões  pelas  quais  se
aponta  a  ilegalidade  ou  injustiça  da  referida  decisão
judicial.”(Teoria  Geral  dos  Recursos  –  Princípios
Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais. 4   ed. 1997.
p. 146/147).” 

Vê-se,  portanto,  que  a  Apelante  não  atendeu  ao  requisito

preconizado no art. 514, II, do Antigo CPC, pois deixou de expor as razões de

fato e de direito que a levou a voltar-se contra a Sentença no tocante à matéria

suscitada.

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz,
conterá:

II - os fundamentos de fato e de direito;

Outrossim,  impede  ainda  consignar  que  o  juízo  de

admissibilidade no tocante a apreciação de todos os pressupostos recursais,

constitui matéria de ordem pública, devendo ser apreciado pelo órgão julgador,

independente do requerimento das partes.

3



Apelação Cível nº 0008044-98.2011.815.0011

Sobre  o  tema,  vale  registrar  os  seguintes  precedentes

jurisprudenciais:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N°  182  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. O agravo regimental
não impugnou todos os fundamentos da decisão agravada,
incidindo a Súmula n° 182 do STJ. 2. A decisão agravada,
ao  justificar  a  incidência  da  Súmula  nº  284  do  STF  à
hipótese vertente,  se fixou em dois  fundamentos  que não
foram especificamente impugnados nas razões do presente
agravo regimental. O primeiro, de que não mais se justifica a
discussão a  respeito  da  propriedade das aeronaves,  haja
vista que o título judicial constituído não era mais ordem de
devolução dos aviões penhorados, mas uma obrigação de
pagar valor líquido e certo em compensação pelo desleixo
do depositário na conservação daqueles bens. O segundo,
de que o fato de a exequente não ser mais a proprietária
das aeronaves não determina a sua ilegitimidade ativa ad
causam,  pois  as  implicações  decorrentes  da  venda  das
aeronaves,  por representarem negócio diverso envolvendo
terceiros,  extrapolam,  de  forma  inexorável,  os  limites  da
presente controvérsia. 3. À luz do princípio da dialeticidade,
deve  a  parte  recorrente  impugnar  todos  os  fundamentos
suficientes para manter o acórdão recorrido, de maneira a
demonstrar  que  o  julgamento  proferido  pelo  Tribunal  de
origem merece ser modificado, não bastando a formulação
de alegações genéricas em sentido contrário às afirmações
do julgado impugnado.  Precedentes.  4.  Agravo regimental
não conhecido. (AgRg no REsp 1472358/DF, Rel. Ministro
MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/06/2015, DJe 26/06/2015)

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROFESSORA  DA  REDE
MUNICIPAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA
DAS  RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  OBJURGADA.
DISSONÂNCIA  DOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA PELA
RECORRENTE  EM  SEDE  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 514,  II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE
PROCESSUAIS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
APLICABILIDADE DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO.  -  Não  enfrentando  as  razões  observadas  na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um  dos  pressupostos  extrínsecos  de  admissibilidade
recursal,  por  inobservância  ao princípio  da dialeticidade.  -
Não se conhece do recurso apelatório  que não rebate os
fundamentos da decisão questionada, por violar o disposto
no art. 514, II, do Código de Processo Civil. - Nos termos do
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art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  o  relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Vistos.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007234820128150311,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA  COUTINHO ,  j.
em 31-08-2015) 

PROCESSUAL CIVIL.  Apelação Cível.  Ação revisional  de
contrato  de  financiamento  c/c  repetição  do  indébito.
Procedência parcial do pedido. Irresignação do réu. Razões
da  apelação  com  argumentação  genérica  e  alheia  à
demanda.  Impossibilidade  de  conhecimento.  Ofensa  ao
princípio  da  dialeticidade.  Manutenção  da  decisão.
Precedentes  jurisprudenciais  do  STJ. CPC,  500,  II.
Seguimento negado. - O Princípio da Dialeticidade traduz a
necessidade  de  que  o  recorrente  descontente  com  o
provimento judicial interponha a sua irresignação de maneira
crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio
lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório
combatido, apresentando a fundamentação de suas razões
de modo a possibilitar o conhecimento pleno das fronteiras
da  insatisfação.  -  A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida,  impossibilita  a
delimitação  da  atividade  jurisdicional,  e  impõe  o  não
conhecimento do recurso por não observância ao princípio
da dialeticidade previsto no artigo 514, inciso II, do Código
de Processo Civil. Vistos,etc. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00003238320138150251,  -  Não possui  -,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 25-
08-2015) 

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de

Processo Civil, NÃO CONHEÇO do presente recurso de Apelação Cível.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, ___ de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                             Relator 
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